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INDICAÇÃO Nº 999/ 2025 
Indica fiscalização e limpeza de terrenos nos bairros 
Cambuhy, Santa Carolina, São João, Vila Santucci, Jardim 
Quaglia e Vila Joest. 

 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que terrenos baldios com acúmulo de lixo e mato alto 

representam riscos à saúde pública, incluindo a proliferação de vetores de doenças, 

como o mosquito da dengue, ratos, baratas e consequentemente até escorpiões, além 

de possibilitarem a ocorrência de práticas ilícitas;  

Considerando a necessidade de zelar pela segurança e qualidade de vida dos 

moradores dos bairros Cambuhy, Santa Carolina, São João, Vila Santucci, Jardim 

Quaglia e Vila Joest que frequentemente relatam a existência de terrenos em condições 

inadequadas;  

Considerando que a manutenção e limpeza de terrenos contribuem para o 

ordenamento urbano, segurança dos moradores na localidade e para a valorização dos 

imóveis na região. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote as medidas cabíveis para intensificar a fiscalização e limpeza 
de terrenos nos bairros Cambuhy, Santa Carolina, São João, Vila Santucci, Jardim 
Quaglia e Vila Joest. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 12 de Junho de 2025. 
 
 

 
Elias Eliel Ferrara 

Vereador 


